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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

OFICIO 3/2021 - RET-NUGD/RET-DIREX/RET/IFBAIANO

Salvador, 6 de julho de 2021

Ao Sr. Marcelito Trindade Almeida
Diretor Executivo/DE/GAB

Assunto: Contratação do Sistema Pergamum

Prezado Senhor,

Tendo em vista a impossibilidade de
prorrogação/renovação do Sistema de Bibliotecas PERGAMUM. Tendo
em vista ainda, a necessidade de manutenção do sistema já
implantado no IF Baiano, bem como a dispensa de licitação derivado
do baixo custo da aquisição e da exclusividade do sistema(justificado
no processo de contratação e renovação do PERGAMUM), solicitamos
nova contratação do sistema, visando manter o funcionamento e
atualização do software (Pergamum), para garantir a continuidade dos
serviços prestados pelas bibliotecas e atender as demandas de pesquisa,
ensino e extensão da comunidade do IF Baiano. 

Atenciosamente,



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Erica Brandao Silva Alcantara, BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA, em 06/07/2021 17:10:21.
Simone Velame da Silva Rios, BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA, em 06/07/2021 16:46:22.
Luis Carlos Batista de Jesus, BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA, em 06/07/2021 16:43:01.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/07/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

210992
5ef35e73cb

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



De : Núcleo de Compras - IF Baiano Reitoria
<compras@reitoria.ifbaiano.edu.br>

Assunto : Re: Novo Contrato de Biblioteca

Para : Luís Carlos B. de Jesus
<luis.carlos@ifbaiano.edu.br>

Cc : Setor de Compras <compras@ifbaiano.edu.br>,
Dilma Souza Ribeiro
<dilma.ribeiro@ifbaiano.edu.br>, José Ribamar
Simão da Silva Filho <jose.filho@ifbaiano.edu.br>,
dadm@ifbaiano.edu.br, Pró-Reitoria de
Administração <proplan@ifbaiano.edu.br>,
Anderson Santana de Souza
<anderson.santana@ifbaiano.edu.br>

Zimbra luis.carlos@ifbaiano.edu.br

Re: Novo Contrato de Biblioteca

Seg, 07 de jun de 2021 08:36

bom dia Luís!

Inicialmente, abra um Processo do tipo: SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/SEVIÇO

Insira um ofício com a solicitação e justificativa;

Preencha e insira o DOD - documento de formalização de demanda (tem
no SUAP em "Declarações")onde poderá colocar os componentes da equipe

Encaminhe à chefia imediata que encaminhará à Proplan para
conhecimento e o processo chegará ao setor de compras avaliará a
necessidade de solicitar a Portaria de equipe de  contratação e
orientará em relação aos demais documentos.

Enquanto isso acontece, o setor requisitante já poderá solicitar uma
proposta da empresa, bom como o comprovante de fornecedor exclusivo e
comprovante de vantajosidade (notas de empenho ou notas fiscais que
comprove que a empresa cobra o mesmo valor para os outros órgãos
públicos, conforme artigo 7º da IN 73/2020, segue link:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-
de-2020-270711836), para que assim já possamos verificar a
possibilidade de realizar a contratação por Inexigibilidade de
Licitação.

a qualquer dúvida estamos à disposição.

Adriano Lucas Prado Gonçalves
Núcleo de Compras
Pró Reitoria de Administração e Planejamento



Instituto Federal Baiano - Reitoria
Tel: (71) 3186-0040

----- Mensagem original -----
De: "Luís Carlos B. de Jesus" <luis.carlos@ifbaiano.edu.br>
Para: "Contratos IF Baiano" <contratos@reitoria.ifbaiano.edu.br>,
"Gabinete do Reitor" <gabinete@ifbaiano.edu.br>
Cc: "Setor de Compras" <compras@reitoria.ifbaiano.edu.br>, "dadm"
<dadm@ifbaiano.edu.br>, "Pró-Reitoria de Administração"
<proplan@reitoria.ifbaiano.edu.br>, "Anderson Santana de Souza"
<anderson.santana@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Quinta-feira, 3 de junho de 2021 0:27:15
Assunto: Re: Novo Contrato de Biblioteca

Prezados(as),

Tendo em vista a Impossibilidade de prorrogaçao/renovação do Sistema
de Bibliotecas PERGAMUM. Tendo em vista ainda, a necessidade de
manutenção do sistema Implantado no IF Baiano, bem como a dispensa de
licitação derivado do baixo custo da aquisição e da exclusividade do
sistema(justificado no processo de contratação e renovação do
PERGAMUM) Solicitamos Nova contratação do Sistema.

Na ocasião solicitamos ao Gabinete da reitoria a Formalização da
Comissão para Contratação do Sistema de Biblioteca do IF Baiano.
Comissão esta responsável por justificar a contratação do Sistema e
que deve ser formada pelos Bibliotecários:

1. Luís Carlos Batista de Jesus (SIAPE: 1745826)
2. Érica Brandão Silva Alcântara(SIAPE: 161648)
3. Simone Velame da Silva Rios(SIAPE: 3135967)

Fico no aguardo de novas orientações, visando a contratação do
Sistema de Bibliotecas do IF Baiano.

Atenciosamente,

Luís Carlos Batista - Documentalista - Mestre em Ciências da
Informação
Instituto Federal Baiano - Reitoria - Salvador-BA
Chefe do Núcleo de Gestão Documental-NUGD/ Diretoria Executiva
Telefone: (71) 3186-0011/ 0011 Ramal - 169 / (74) 91396340
E-mail: luis.carlos@ifbaiano.edu.br; [ mailto:luisjesusb@bol.com.br |
luisjesusb@bol.com.br ]

----- Mensagem original -----
De: "Contratos IF Baiano" <contratos@reitoria.ifbaiano.edu.br>
Para: "Setor de Compras" <compras@reitoria.ifbaiano.edu.br>,
"Protocolo Central" <protocolo.central@reitoria.ifbaiano.edu.br>,
"dadm" <dadm@ifbaiano.edu.br>, "Pró-Reitoria de Administração"
<proplan@reitoria.ifbaiano.edu.br>



De : Luís Carlos B. de Jesus
<luis.carlos@ifbaiano.edu.br>

Assunto : Re: Novo Contrato de Biblioteca

Para : Contratos IF Baiano
<contratos@reitoria.ifbaiano.edu.br>, Gabinete do
Reitor <gabinete@ifbaiano.edu.br>

Cc : Setor de Compras
<compras@reitoria.ifbaiano.edu.br>, dadm
<dadm@ifbaiano.edu.br>, Pró-Reitoria de
Administração <proplan@reitoria.ifbaiano.edu.br>,
Anderson Santana de Souza
<anderson.santana@ifbaiano.edu.br>

Cc: "luis.carlos" <luis.carlos@ifbaiano.edu.br>, "Anderson Santana de
Souza" <anderson.santana@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Quarta-feira, 26 de maio de 2021 10:19:21
Assunto: Novo Contrato de Biblioteca

Prezados, Bom Dia!

Gentileza informar se já existe processo tramitando para substituição
do Contrato celebrado com a Pergamum. Destaco que o contrato atual
encerra em 27/07/2021 e não pode mais ser prorrogado.

Atenciosamente,

Edilson dos Santos Piedade
IF Baiano- Reitoria
Setor de Contratos
Rua do Rouxinol 115, Imbuí, SSA/BA
(71) 3186-0001 - Ramal 154
contratos@ifbaiano.edu.br

Qui, 03 de jun de 2021 00:27

Prezados(as),

Tendo em vista a Impossibilidade de prorrogaçao/renovação do Sistema
de Bibliotecas PERGAMUM. Tendo em vista ainda, a necessidade de
manutenção do sistema Implantado no IF Baiano, bem como a dispensa de
licitação derivado do baixo custo da aquisição e da exclusividade do
sistema(justificado no processo de contratação e renovação do
PERGAMUM) Solicitamos Nova contratação do Sistema.

Na ocasião solicitamos ao Gabinete da reitoria a Formalização da
Comissão para Contratação do Sistema de Biblioteca do IF Baiano.
Comissão esta responsável por justificar a contratação do Sistema e
que deve ser formada pelos Bibliotecários:

1. Luís Carlos Batista de Jesus (SIAPE: 1745826)



De : Núcleo de Compras - IF Baiano Reitoria
<compras@reitoria.ifbaiano.edu.br>

Assunto : Re: Novo Contrato de Biblioteca

Para : Contratos IF Baiano
<contratos@reitoria.ifbaiano.edu.br>

2. Érica Brandão Silva Alcântara(SIAPE: 161648)
3. Simone Velame da Silva Rios(SIAPE: 3135967)

Fico no aguardo de novas orientações, visando a contratação do
Sistema de Bibliotecas do IF Baiano.

Atenciosamente,

Luís Carlos Batista - Documentalista - Mestre em Ciências da
Informação
Instituto Federal Baiano - Reitoria - Salvador-BA
Chefe do Núcleo de Gestão Documental-NUGD/ Diretoria Executiva
Telefone: (71) 3186-0011/ 0011 Ramal - 169 / (74) 91396340
E-mail: luis.carlos@ifbaiano.edu.br; [ mailto:luisjesusb@bol.com.br |
luisjesusb@bol.com.br ]

----- Mensagem original -----
De: "Contratos IF Baiano" <contratos@reitoria.ifbaiano.edu.br>
Para: "Setor de Compras" <compras@reitoria.ifbaiano.edu.br>,
"Protocolo Central" <protocolo.central@reitoria.ifbaiano.edu.br>,
"dadm" <dadm@ifbaiano.edu.br>, "Pró-Reitoria de Administração"
<proplan@reitoria.ifbaiano.edu.br>
Cc: "luis.carlos" <luis.carlos@ifbaiano.edu.br>, "Anderson Santana de
Souza" <anderson.santana@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Quarta-feira, 26 de maio de 2021 10:19:21
Assunto: Novo Contrato de Biblioteca

Prezados, Bom Dia!

Gentileza informar se já existe processo tramitando para substituição
do Contrato celebrado com a Pergamum. Destaco que o contrato atual
encerra em 27/07/2021 e não pode mais ser prorrogado.

Atenciosamente,

Edilson dos Santos Piedade
IF Baiano- Reitoria
Setor de Contratos
Rua do Rouxinol 115, Imbuí, SSA/BA
(71) 3186-0001 - Ramal 154
contratos@ifbaiano.edu.br

Qua, 26 de mai de 2021 10:23



Cc : José Ribamar Simão da Silva Filho
<jose.filho@ifbaiano.edu.br>, Luís Carlos B. de
Jesus <luis.carlos@ifbaiano.edu.br>, Anderson
Santana de Souza
<anderson.santana@ifbaiano.edu.br>,
dadm@ifbaiano.edu.br, Pró-Reitoria de
Administração <proplan@ifbaiano.edu.br>

De : Contratos IF Baiano
<contratos@reitoria.ifbaiano.edu.br>

Assunto : Novo Contrato de Biblioteca

bom dia Edilson! Até o momento não chegou nenhum processo desta
natureza.

At.te.

Adriano Lucas Prado Gonçalves
Núcleo de Compras
Pró Reitoria de Administração e Planejamento
Instituto Federal Baiano - Reitoria
Tel: (71) 3186-0040

----- Mensagem original -----
De: "Contratos IF Baiano" <contratos@reitoria.ifbaiano.edu.br>
Para: "Setor de Compras" <compras@reitoria.ifbaiano.edu.br>,
"Protocolo Central" <protocolo.central@reitoria.ifbaiano.edu.br>,
"dadm" <dadm@ifbaiano.edu.br>, "Pró-Reitoria de Administração"
<proplan@reitoria.ifbaiano.edu.br>
Cc: "Luís Carlos B. de Jesus" <luis.carlos@ifbaiano.edu.br>,
"Anderson Santana de Souza" <anderson.santana@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Quarta-feira, 26 de maio de 2021 10:19:21
Assunto: Novo Contrato de Biblioteca

Prezados, Bom Dia!

Gentileza informar se já existe processo tramitando para substituição
do Contrato celebrado com a Pergamum. Destaco que o contrato atual
encerra em 27/07/2021 e não pode mais ser prorrogado.

Atenciosamente,

Edilson dos Santos Piedade
IF Baiano- Reitoria
Setor de Contratos
Rua do Rouxinol 115, Imbuí, SSA/BA
(71) 3186-0001 - Ramal 154
contratos@ifbaiano.edu.br

Qua, 26 de mai de 2021 10:19



Para : Setor de Compras
<compras@reitoria.ifbaiano.edu.br>, Protocolo
Central
<protocolo.central@reitoria.ifbaiano.edu.br>,
dadm@ifbaiano.edu.br, Pró-Reitoria de
Administração <proplan@reitoria.ifbaiano.edu.br>

Cc : Luís Carlos B. de Jesus
<luis.carlos@ifbaiano.edu.br>, Anderson Santana
de Souza <anderson.santana@ifbaiano.edu.br>

Prezados, Bom Dia!

Gentileza informar se já existe processo tramitando para substituição
do Contrato celebrado com a Pergamum. Destaco que o contrato atual
encerra em 27/07/2021 e não pode mais ser prorrogado.

Atenciosamente,

Edilson dos Santos Piedade
IF Baiano- Reitoria
Setor de Contratos
Rua do Rouxinol 115, Imbuí, SSA/BA
(71) 3186-0001 - Ramal 154
contratos@ifbaiano.edu.br
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Código de Autenticação:
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Cópia de documento digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:42.

Página 1 de 1



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PORTARIA 150/2021 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de junho de 2021

Cons�tui Equipe de Planejamento para Contratação do Sistema de

Biblioteca do IF Baiano.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as

disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, RESOLVEZ:

- o teor do Processo nº 23327.251893.2021-13, de 14 de junho de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º Cons�tuir Equipe de Planejamento, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, para contratação do

Sistema de Biblioteca do IF Baiano.

Servidor(a) Cargo
Matrícula

SIAPE

       

   Lotação     

Função na comissão        

 

Luís Carlos Ba�sta de Jesus
Bibliotecário-

Documentalista
1745826 Reitoria Integrante requisitante

Érica Brandão Silva Alcântara 
Bibliotecário-

Documentalista
161648 Reitoria

Integrante

administra�vo

Simone Velame da Silva Rios
Bibliotecário-

Documentalista
3135967 Reitoria

Integrante

administra�vo   

Art. 2º São competências da comissão:

- promover meios para contratação do Sistema de Biblioteca do IF Baiano.

Art. 3º O quórum para a reunião da comissão será a presença de 03 (três) de seus representantes e o quórum para

deliberação será a maioria simples.

Art. 4º As reuniões serão realizadas prioritariamente por webconferência, cujas convocações serão realizadas via e-mail

pelo(a) seu(sua) presidente.

Art. 5º As reuniões ordinárias ocorrerão, de preferência, semanalmente e as reuniões extraordinárias, caso necessário,

serão convocadas por e-mail.



Art. 6º Havendo necessidade para a realização de reunião presencial, o(a) presidente da comissão apresentará ao

Gabinete do Reitor a jus�fica�va e es�ma�va de gastos com diárias e passagens. Neste caso, a convocação será feita pelo

Gabinete do Reitor.

Art. 7º A Proplan prestará o apoio técnico e administra�vo necessário para o funcionamento da comissão.

Art. 8º A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi�da a prorrogação por,

no máximo, igual período.

Art. 9º Ao final das a�vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório final ao Gabinete do

Reitor, através do endereço gabinete@iLaiano.edu.br.

Art. 10º As a�vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 11º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD0001 - RET, em 14/06/2021 20:13:29.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/06/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Documento Digitalizado Público
Portaria de Cons​tuição da Equipe de Planejamento para Contratação do Sistema de Biblioteca do IF
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - IFBAIANO 

 
 

1 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA – DOD 

 

INTRODUÇÃO 

Em conformidade com o art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME n° 1, de 4 de abril de 2019, a 
fase de Planejamento da Contratação terá início com o recebimento do Documento de 
Oficialização da Demanda pela Área de TIC. 

 

Referência: Art. 10 da IN SGD/ME nº 01/2019. 

 
 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Núcleo de Gestão de Documentos/SE/GAB/IF 

BAIANO 

 

  

Responsável pela demanda: 

Luís Carlos Batista de Jesus 

Matrícula/SIAPE: 1745826 

E-mail: luis.carlos@ifbaiano.edu.br Telefone: ( 71 ) 9816 90 51 8  

 

2 – IDENTIFICAÇÃO DO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 

Nome: Luís Carlos Batista de Jesus Matrícula/SIAPE: 1745826 

Cargo: Bibliotecário Documentalista Lotação: NUGD/Reitoria 

E-mail: luis.carlos@ifbaiano.edu.br Telefone: ( 71 ) 9816 90 51 8  

 

3 – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

 

Necessidade de Contratação: 

Contratação do PRODUTO e/ou SERVIÇO: PERGAMUM – Sistema Integrado de Bibliotecas para 

atender as necessidades do IF Baiano. 
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ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

ID Objetivos Estratégicos 

N.2 
Fortalecer e aplicar as ações de ensino, pesquisa, extensão, inovação e pós-graduação. 

(Todos os níveis) 

 

ALINHAMENTO AO PDTIC <2016-2019> 

ID  Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada 

18 
Atender dispensa com aquisição 
de licença de sistema operacional 
para comunidade do IF Baiano. 

 
12 

100 % da demanda por licenças de 

software para sistema operacional para 

servidores e virtualização atendida. 

 

 

4 – MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista, o encerramento do contrato do PRODUTO e/ou SERVIÇO: PERGAMUM – Sistema In-
tegrado de Bibliotecas do IF Baiano, não havendo mais a possibilidade de renovação, baseado na 
solicitação apresentada pela Equipe de Planejamento para contratação do Sistema de Biblioteca do 
IF Baiano, estamos realizando um Processo de Dispensa de Licitação junto à Empresa: Associação 
Paranaense de Cultura – APC, visando a contratação do PRODUTO e/ou SERVIÇO: PERGAMUM – 
Sistema Integrado de Bibliotecas para atender as necessidades do IF Baiano. 

 

5 – RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

Manter o funcionamento e atualização do software (PERGAMUM) para garantir a continuidade 
dos serviços prestados pelas bibliotecas e atender as demandas de pesquisa, ensino e extensão 

da comunidade do IF Baiano.  

6 – FONTE DE RECURSOS 

PTRES: 170832. 

Programa: 12363501220RL0029. 

Ação: 20RL. 

Plano Orçamentário: 0000. 

 

 



Documento Digitalizado Público
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IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE REQUISITANTE 

Nome: Luís Carlos Batista de Jesus Matrícula/SIAPE:1745826 

Cargo: Bibliotecário Documentalista Lotação: Reitoria/NUGD 

E-mail: luis.carlos@ifbaiano.edu.br Telefone: ( 71 ) 98 169 05 18  

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE REQUISITANTE definidas 

na SGD IN 1/2019, bem como da minha indicação para exercer esse papel na equipe que irá efetuar o 

Planejamento da Contratação de que trata este documento. 
 

Local, 06 de julho de 2021. 

 

Luís Carlos Batista de Jesus  
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        A T E S T A D O

                     Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo  
                     identificada, os dados e informações a seguir:

1) EMPRESA: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE  DE  CULTURA – APC, localizada  na  Rua
Imaculada Conceição, 1155 – Prado Velho – Curitiba –PR,CEP 80.215-901, inscrita no
CNPJ  nº  76.659.820/0001-51,  associada  da  Associação  Comercial  do  Paraná  sob  nº
25.296.

2) REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Délcio Afonso Balestrin, presidente, portador do RG nº
1.070.832 SSP-SC e CPF nº 518.034.459-04.

3) PRODUTO  e/ou  SERVIÇO: Pergamum  –  Sistema  Integrado  de  Bibliotecas  é  um
Software  de  propriedade  exclusiva  da  Associação  Paranaense  de  Cultura  –  APC,
mantedora  da  Pontifícia  Universidade  Católica  do  Paraná  –  PUCPR,  a  qual  possui
exclusividade  e  responsabilidade  de  licenciamento,  implantação,  manutenção,
treinamento  e suporte  técnico  on-site,  em todo  território  brasileiro,  conforme descrição
abaixo  e  de  acordo  com o  Certificado  de  Registro  de  Programa  de  Computador  BR
512016000017-1 do INPI, expedido em 13/09/2016:  

- CRP:  Catálogo da Rede Pergamum: 
Serviço  exclusivo  do  Pergamum  que  permite  ao  usuário  acesso  às  informações
bibliográficas das instituições que possibilitam o acesso aos seus acervos por meio de
uma única ferramenta de busca.

-  GBRP: Guia de Unidade de Informação ( Bibliotecas,  Arquivos  e/ou Museus)da
Rede Pergamum. 
 Fornece informações sobre a estrutura, o acervo e os serviços oferecidos pelas Unidades
de Informação da Rede Pergamum. O guia informa o endereço completo, os horários de
funcionamento, o tipo de biblioteca e tudo o que for necessário para efetivar o acesso aos
seus serviços.

-  ICAP: Indexação Compartilhada de Artigos e Periódicos: 
Serviço de indexação compartilhada de artigos de periódicos nacionais,  editados pelas
Instituições que  fazem parte da Rede Pergamum.

- Acessibilidade: 
Permite  o acesso  a  todos  os  documentos  destinados  exclusivamente  para  deficientes
visuais  catalogados  pelos  centros de Informação participantes  da Rede  Pergamum. O
acesso  aos documentos  é  restrito  às pessoas  previamente  cadastradas  e  autorizadas
pela direção da Rede Pergamum.

- Tese e Dissertação: 
Permite  o  acesso  a  todos  as  Teses  e  Dissertações  catalogadas  pelos  centros  de
Informação participantes da Rede Pergamum.

#072c78ea-35b0-44b2-b8d6-31cfd47e4465



-  Thesaurus/Tesauro:
Através  desta  página  você  poderá  usufruir  diversas  bases  de  dados  de  vários
Thesaurus disponíveis em links para consultas rápida ou detalhadas.

- Curriculum Vitae:
Possibilita  a  qualquer  usuário  cadastrar  o  seu  curriculum  vitae  para  ser  consultado
através da Rede Pergamum. Usuários da Rede Pergamum poderão utilizar este serviço
como fonte de pesquisa de profissionais de diversas áreas, afim de complementar a sua
equipe de colaboradores.

- Períodicos:
Permite  acesso  a  todos  os  títulos  de  periódicos  catalogados  pelos  centros  de
Informação participantes da Rede Pergamum.

-  Autoridades:
Disponibiliza  o  acesso  ao  catálago  que  contém  as  formas  padronizadas  para
catalogação e indexação dos materiais. Exemplo: nome pessoal, entidades, eventos e
séries, assuntos termos tópicos, nomes geográficos e subdivisões de assuntos a serem
utilizados com pontos de acessos a registros bibliográficos.

4) VALIDADE: Este  atestado  é  válido  por  120  (cento  e  vinte)  dias  e  é  fornecido
exclusivamente  com base  nas  informações,  dados  e  documentos  apresentados  pela
empresa Associação Paranaense de Cultura - APC, estando arquivados na Associação
Comercial do Paraná:

I- Atos constitutivos da empresa;
II- Declaração  firmada  pela  associação  que  informa  os  dados  acima,  sobre  os  quais

assume toda e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do presente;
III- Certificado de Registro de Programa de Computador expedido pelo Instituto Nacional da

Propriedade Industrial – INPI, conforme processo BR 51 2016 000017-1.

 

Curitiba, 30 de Abril de 2021.

Simone de Cassia Masucci
Gerente – SEPROC/SCPC

#072c78ea-35b0-44b2-b8d6-31cfd47e4465



Comprovante de Assinatura Eletrônica

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinatura gerado em 30/04/2021 às 11:55:50 (GMT -3:00)

ASSOCIACAO PARANAENSE_DE_CULTURA- APC
ID única do documento: #072c78ea-35b0-44b2-b8d6-31cfd47e4465

Hash do documento original (SHA256): 7c7c3137c66efcc7840b747df360ab3b10118c00da8516d263b2c06c89cd9477

Este Log é exclusivo ao documento número #072c78ea-35b0-44b2-b8d6-31cfd47e4465 e deve ser considerado parte do mesmo, com 
os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

Assinaturas (1)

Associação Comercial do Parana - ACP (Interveniente anuente 1)
Representante legal: Simone de Cássia Masucci
Assinou em 30/04/2021 às 13:27:37 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora Evento

30/04/2021 às 11:55:49 
(GMT -3:00)

Luciana Quadros solicitou as assinaturas.

30/04/2021 às 13:27:37 
(GMT -3:00)

Simone de Cássia Masucci (CPF 567.350.149-87; E-mail 
simone.masucci@acp.org.br; IP 189.112.224.209), assinou como 
representante legal de Associação Comercial do Parana - ACP (CNPJ 
76.583.004/0001-01). Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

30/04/2021 às 13:27:37 
(GMT -3:00)

Documento assinado por todos os participantes.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
NÚCLEO DE GESTÃO DOCUMENTAL

Despacho:

Prezado Marcelito, Tendo em vista a impossibilidade de renovação do Sistema PERGAMUM, devido ao
limite de renovação do contrato, estamos formalizando um novo processo de contratação do Sistema
de Bibliotecas do IF Baiano (seguindo as recomendações do setor de contrato), Desta forma, segue
anexo documentos iniciais para análise e encaminhamentos necessários. Estamos a disposição para
quaisquer esclarecimentos. Atenciosamente, Equipe de Planejamento para Contratação do Sistema
de Biblioteca do IF Baiano.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Luis Carlos Batista de Jesus, BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA, RET-NUGD, em 06/07/2021 19:45:06.

Cópia de despacho #194154 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:42.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
DIRETORIA EXECUTIVA

Despacho:

Prezado Pró-Reitor, Encaminho processo em pleito para análise e deliberações, tendo em vista o
atendimento da solicitação de Contratação do Sistema de Biblioteca do IF Baiano.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Estacio Moreira da Silva, DIRETOR EXECUTIVO SUBSTITUTO - SUBSTITUTO - RET-DIREX, RET-DIREX, em 08/07/2021 15:38:03.

Cópia de despacho #194852 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:42.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Despacho:

Segue para conhecimento e encaminhamentos necessários para contratação dos serviços solicitados,
conforme documentos anexo.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Leonardo Carneiro Lapa, PRO REITOR ADMINISTRACAO/PROAD - CD2 - RET-PROPLAN, RET-PROPLAN, em 12/07/2021 10:55:39.

Cópia de despacho #195497 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:42.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Despacho:

Ciente. Segue para análise e orientação para encaminhamentos necessários ao andamento do
processo.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Jose Virolli Chaves, DIRETOR ADMINISTRATIVO - CD3 - RET-DADM, RET-DADM, em 12/07/2021 11:30:33.

Cópia de despacho #195533 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:42.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
Coordenação Geral de Suprimentos

Despacho:

Considerando tratar-se o objeto de Solução de TIC, segue para conhecimento e indicação de
Integrante Técnico para compor a Equipe de Planejamento desta contratação, com base no art. 10,
§1° da IN SGD n.° 01/2019.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Jose Ribamar Simao da Silva Filho, COORDENADOR - FG1 - RET-CGS, RET-CGS, em 12/07/2021 13:52:13.

Cópia de despacho #195613 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:42.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
NÚCLEO DE GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA

Despacho:

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE TÉCNICO definidas na IN
SGD/ME nº 1/2019, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Equipe de
Planejamento da Contratação.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Marcilio Bastos Paixao, ANALISTA DE TEC DA INFORMACAO, RET-NGT, em 20/07/2021 10:02:53.

Cópia de despacho #198165 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:42.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
Coordenação Geral de Suprimentos

Despacho:

Segue processo de contratação com base na IN n.° 01/2019 (Solução de TIC). Solicito ao Setor de
Compras a indicação de servidor do setor como Integrante Administrativo, bem como a declaração de
ciência expressa do indicado e posterior trâmites no sentido da publicação da Portaria de formação
da Equipe de Contratação.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Jose Ribamar Simao da Silva Filho, COORDENADOR - FG1 - RET-CGS, RET-CGS, em 20/07/2021 14:59:12.

Cópia de despacho #198299 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:43.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



PREENCHIMENTO PELA ÁREA ADMINISTRATIVA 

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE ADMINISTRATIVO 

Nome: ADRIANO LUCAS PRADO GONÇALVES Matrícula/SIAPE: 1586958 

Cargo: Técnico em Agropecuária Lotação: REITORIA 

E-mail: adriano.lucas@ifbaiano.edu.br Telefone: (71) 3186-0040 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE 

ADMINISTRATIVO definidas na IN SGD/ME nº 1/2019, bem como da minha indicação para 

exercer esse papel na equipe que irá efetuar o Planejamento da Contratação de que trata 

este documento. 

 

 



Documento Digitalizado Público
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Assinado por: Adriano Goncalves

Tipo do Documento: Comprovante
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE ADMINISTRATIVO
definidas na IN SGD/ME nº 1/2019, bem como da minha indicação para exercer esse papel na equipe
que irá efetuar o Planejamento da Contratação de que trata este documento.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Adriano Lucas Prado Goncalves, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS, RET-COMPRAS, em 20/07/2021 15:28:11.

Cópia de despacho #198322 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:43.
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Minu
ta 

#28
13Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Documento 214756, de 20 de julho de 2021

Constituir comissão/grupo de trabalho  para formalização da
equipe de planejamento para contratação de sistema de
biblioteca para o IF Baiano

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25 de abril de 2018, publicado no D.O.U. de 26/04/2018, Seção2, página 01, e de acordo com as

disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, RESOLVE:

Art. 1º Constituir comissão/grupo de trabalho com os servidores relacionados abaixo, para
formalização da equipe de planejamento para contratação de sistema de biblioteca para o IF Baiano:

SERVIDOR SIAPE CARGO EFETIVO FUNÇÃO NA
COMISSÃO

Luis Carlos Batista de
Jesus 

1745826 Bibliotecário e
documentarista 

Integrante
requisitante

Marcílio Bastos Paixão 1949305 Analista de
Tecnologia da
Informação

Integrante
técnico

Adriano Lucas Prado
Gonçalves

1586958 Técnico em
Agropecuária

Integrante
Administrativo

Art. 2º São competências da comissão:

Conforme IN 01/2019 ME/SEDGGD/SGD – Capítulo III, Art. 9º, § 5º A Equipe de Planejamento da Contratação
deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, e acompanhar e apoiar a fase de
Seleção do Fornecedor quando solicitado pelas áreas responsáveis, o que inclui conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros
 Art.   3º   As   reuniões   ordinárias   ocorrerão   quinzenalmente   e   as   reuniões extraordinárias,   caso  
necessário,   serão   convocadas   por   e-mail.

Art. 4º O Gabinete do Reitor  prestará o apoio técnico e administrativo necessário para o funcionamento da
comissão.

Art. 5º A comissão terá o prazo de 90(noventa) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permitida a
prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 6º Ao final das atividades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar   relatório   final   ao  
Gabinete   do   Reitor,  através   do   endereço gabinete@ifbaiano.edu.br.

Art. 7º As atividades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão
remuneradas.
Art. 8º Rovoga-se a Portaria 150/2021  RET-GAB/RET/IFBAIANO  de 14 de junho de 2021. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Reitor

Cópia de documento digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:43.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Solicito publicação da portaria de equipe de contratação conforme minuta anexo

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Adriano Lucas Prado Goncalves, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS, RET-COMPRAS, em 20/07/2021 15:54:14.

Cópia de despacho #198346 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:43.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
GABINETE

Despacho:

Senhor Chefe, Encaminhamos para providências.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Marcelito Trindade Almeida, DIRETOR - CD3 - RET-DIREX, RET-GAB, em 26/07/2021 09:06:39.

Cópia de despacho #199889 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:43.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PORTARIA 184/2021 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 3 de agosto
de 2021

Cons�tui equipe de planejamento obje�vando a  contratação do

Sistema de Biblioteca para o IF Baiano.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,  no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25 de abril de 2018, publicado no D.O.U. de 26/04/2018, Seção2, página 01, e de acordo com as

disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

- o teor do OFICIO 3/2021 - RET-NUGD/RET-DIREX, de 6 de julho de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º  Cons�tuir equipe de planejamento obje�vando a contratação do Sistema de Biblioteca para o IF Baiano:

Servidor(a) Cargo Matrícula

SIAPE

Lotação Função na Comissão

Luis Carlos Ba�sta de Jesus 
Bibliotecário-

documentarista 

1745826
Reitoria Integrante requisitante

Marcílio Bastos Paixão
Analista de Tecnologia

da Informação

1949305 Reitoria Integrante técnico

Adriano Lucas Prado Gonçalves
Técnico em

Agropecuária

1586958 Reitoria Integrante Administra�vo

Art. 2º É competências da equipe de planejamento:

- Conforme IN 01/2019 ME/SEDGGD/SGD – Capítulo III, Art. 9º, § 5º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá

realizar todas as a�vidades das etapas de Planejamento da Contratação, e acompanhar e apoiar a fase de Seleção do

Fornecedor quando solicitado pelas áreas responsáveis, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do

objeto, licitações e contratos, dentre outros

Art. 3º O quórum para a reunião da equipe de planejamento será a presença de 03 (três) de seus representantes e o

quórum para deliberação será a maioria simples.

Art.   4º   As   reuniões   ordinárias   ocorrerão   quinzenalmente   e   as   reuniões extraordinárias,   caso   necessário,   serão

  convocadas   por   e-mail.



Art. 5º As reuniões ordinárias ocorrerão, de preferência, semanalmente e as reuniões extraordinárias, caso necessário,

serão convocadas por e-mail.

Art. 6º Havendo necessidade para a realização de reunião presencial, a presidente da comissão apresentará ao Gabinete

do Reitor a jus�fica�va e es�ma�va de gastos com diárias e passagens. Neste caso, a convocação será feita pelo Gabinete

do Reitor.

Art. 7º A Proplan  prestará o apoio técnico e administra�vo necessário para o funcionamento da comissão.

Art. 8º A comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi�da a prorrogação por,

no máximo, igual período.

Art. 9° Ao final das a�vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório   final ao   Gabinete   do

  Reitor,  através   do   endereço gabinete@iRaiano.edu.br.

Art. 10. As a�vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.

Art. 11. Revoga-se a Portaria 150/2021  RET-GAB/RET/IFBAIANO,  de 14 de junho de 2021. 

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD0001 - RET, em 03/08/2021 22:02:41.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/07/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

216134
aed9766803
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
NÚCLEO DE GESTÃO DOCUMENTAL

Despacho:

Prezados (as), Tendo em vista o vencimento da Portaria: PORTARIA 184/2021 - RET-
GAB/RET/IFBAIANO, solicito publicação de nova portaria, para que a equipe de planejamento para
contratação do Sistema de Biblioteca, 'possa assinar e caminhar os documentos necessários a
finalização deste processo.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Luis Carlos Batista de Jesus, CHEFE - FG1 - RET-NUGD, RET-NUGD, em 15/12/2021 11:33:40.

Cópia de despacho #254252 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:43.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
GABINETE

Despacho:

Senhor Chefe, Autorizamos publicar portaria com a finalidade de constituir equipe de planejamento
para contratação de sistema de biblioteca para o IF Baiano.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Marcelito Trindade Almeida, REITOR - SUBSTITUTO - RET, RET-GAB, em 20/12/2021 15:31:00.

Cópia de despacho #255894 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:43.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
SETOR DE PUBLICAÇÕES E PORTARIAS

Despacho:

Prezados, boa tarde Solicito anexar a minuta de portaria desta nova comissão

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Elton Oliveira dos Santos, CHEFE - FG2 - RET-PUBPORT, RET-PUBPORT, em 20/12/2021 17:42:58.

Cópia de despacho #256004 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:43.
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano 

Reitoria 

 

GAB PORTARIA XXX/202X - RET- /RET/IFBAIANO, de xx de XXXX 
de 202X 

 
 

Prorroga o prazo para a conclusão dos trabalhos da 

equipe de planejamento, objetivando a contratação do 

Sistema de Biblioteca para o IF Baiano. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,   no uso 
das suas atribuições 

delegadas pelo Decreto de 25 de abril de 2018, publicado no D.O.U. de 26/04/2018, Seção2, 

página 01, e de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 

8.112/1990, CONSIDERANDO: 

- o teor do OFICIO 3/2021 - RET-NUGD/RET-DIREX, de 6 de julho de 2021 e da portaria 184/2021 
- RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 3 de agosto de 2021, 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º PRORROGAR o prazo para a conclusão dos trabalhos da equipe de planejamento, objetivando 

a contratação do Sistema de Biblioteca para o IF Baiano - Designada na Portaria nº 184/2021 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 3 de agosto de 2021 

Art. 2º A comissão terá o prazo de mais 90 (noventa) dias para conclusão de seus trabalhos. 

Art. 3º  A presente Portaria entra em vigor, nesta data.  

 
 
 
 
 
 

 
Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052 

Fone: (71) 3186-0001 



Documento Digitalizado Público
Minuta de portaria para prorroga o prazo para a conclusão dos trabalhos da equipe de planejamento,

objetivando a contratação do Sistema de Biblioteca para o IF Baiano

Assunto: Minuta de portaria para prorroga o prazo para a conclusão dos trabalhos da equipe de
planejamento, objetivando a contratação do Sistema de Biblioteca para o IF Baiano

Assinado por: Luis Jesus
Tipo do Documento: Portaria

Situação: Finalizado
Nível de Acesso: Público

Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Luis Carlos Batista de Jesus, CHEFE - FG1 - RET-NUGD , em 27/12/2021 15:12:12.

Este documento foi armazenado no SUAP em 27/12/2021. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou
acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

308995
3779f8617e

Cópia de documento digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:43.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
NÚCLEO DE GESTÃO DOCUMENTAL

Despacho:

Prezados (as), Segue minuta de portaria de Prorroga o prazo para a conclusão dos trabalhos da
equipe de planejamento, objetivando a contratação do Sistema de Biblioteca para o IF Baiano

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Luis Carlos Batista de Jesus, CHEFE - FG1 - RET-NUGD, RET-NUGD, em 27/12/2021 15:15:53.

Cópia de despacho #257896 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:43.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PORTARIA 1/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 3 de janeiro de
2022

Prorroga o prazo para a conclusão dos trabalhos da equipe de

planejamento, obje�vando a contratação do Sistema de Biblioteca

para o IF Baiano.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,  no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDO:

- o teor do OFICIO 3/2021 - RET-NUGD/RET-DIREX, de 6 de julho de 2021 e da portaria 184/2021

- RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 3 de agosto de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR o prazo para a conclusão dos trabalhos da equipe de planejamento, obje�vando

a contratação do Sistema de Biblioteca para o IF Baiano - Designada na Portaria nº 184/2021 - RETGAB/RET/IFBAIANO, de

3 de agosto de 2021.

Art. 2º Convalidar os atos a par�r de 03 de novembro de 2021.

Art. 3º A comissão terá o prazo de mais 90 (noventa) dias para conclusão de seus trabalhos.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 03/01/2022 13:49:08.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/01/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

276441
e1691021bf
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Documento Digitalizado Público
Nota fiscal do comando da Marinha

Assunto: Nota fiscal do comando da Marinha
Assinado por: Luis Jesus

Tipo do Documento: Nota fiscal
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Luis Carlos Batista de Jesus, CHEFE - FG1 - RET-NUGD , em 25/02/2022 15:55:18.

Este documento foi armazenado no SUAP em 25/02/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou
acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

337078
255b85e39e

Cópia de documento digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:43.
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06/08/2021 Nota Curitibana - ConversaoRPS
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Documento Digitalizado Público
Nota fiscal da Fundação Regional Integrada

Assunto: Nota fiscal da Fundação Regional Integrada
Assinado por: Luis Jesus

Tipo do Documento: Nota fiscal
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Luis Carlos Batista de Jesus, CHEFE - FG1 - RET-NUGD , em 25/02/2022 15:57:32.

Este documento foi armazenado no SUAP em 25/02/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou
acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

337080
83a09ced19

Cópia de documento digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:43.
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Documento Digitalizado Público
Nota fiscal daUniversidade federal de Alagoas

Assunto: Nota fiscal daUniversidade federal de Alagoas
Assinado por: Luis Jesus

Tipo do Documento: Nota fiscal
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Luis Carlos Batista de Jesus, CHEFE - FG1 - RET-NUGD , em 25/02/2022 15:58:57.

Este documento foi armazenado no SUAP em 25/02/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou
acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

337082
f91d381449

Cópia de documento digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:43.
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Documento Digitalizado Público
Decçlaração de não Emprega Menor

Assunto: Decçlaração de não Emprega Menor
Assinado por: Luis Jesus

Tipo do Documento: Declaração
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Luis Carlos Batista de Jesus, CHEFE - FG1 - RET-NUGD , em 25/02/2022 16:00:48.

Este documento foi armazenado no SUAP em 25/02/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou
acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

337086
ff96cdc236

Cópia de documento digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 17/03/2022 08:43.
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Associação Paranaense de Cultura 

Pontifícia Universidade Católica do Paraná 

Pergamum – Sistema Integrado de Bibliotecas 

                                    CNPJ 76.659.820/0001-51 

Rua Imaculada Conceição, 1155 – Prado Velho   Tel.: (041) 3271-1736 / Fax: (041) 3271-1857 

CEP 80.215-901 / Curitiba – Paraná – Brasil  E-mail: pergamum@pucpr.br 

 

Curitiba, 24 de fevereiro de 2022. 
 

Ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA BAIANO - 
REITORIA 
 
Ass.: Contrato de manutenção do Software PERGAMUM. 
 

 

Venho por meio desta, informá-los do interesse da Associação Paranaense de 
Cultura em formalizar um novo Contrato de Manutenção do Software PERGAMUM – 
Sistema Integrado de Bibliotecas, instalado no Instituto Federal de Educação, Ciência 
E Tecnologia Baiano - Reitoria. 

O valor da manutenção mensal será de 4.704,20 (quatro mil setecentos e 

quatro reais e vinte centavos) mensais. 

Item Discriminação Und. Qtd.  Vl. Total Mensal 
Vl. Total 

Anual 

1 

Serviço de manutenção 

do software de gestão 

de bibliotecas – 

PERGAMUN pelo 

período de 12 meses. 

  

Serviço 12  4.704,20 R$ 56.450,40 

 

O valor da manutenção é reajustado pelo índice do IGP-M a cada 12 meses. 

O valor inclui uma reinstalação do software (PERGAMUM), caso 
necessário, durante a vigência do contrato, através de agendamentos e aprovação 
da CONTRATANTE" 

 
 
 

Prontos para quaisquer esclarecimentos adicionais, 
 
 

 
 
 

Marcos Rogério de Souza 

Gestor 

 



Associação Paranaense de Cultura 

Pontifícia Universidade Católica do Paraná 

Pergamum – Sistema Integrado de Bibliotecas 

                                    CNPJ 76.659.820/0001-51 

Rua Imaculada Conceição, 1155 – Prado Velho   Tel.: (041) 3271-1736 / Fax: (041) 3271-1857 

CEP 80.215-901 / Curitiba – Paraná – Brasil  E-mail: pergamum@pucpr.br 

DESCRIÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
 

1. ATENDIMENTO TELEFÔNICO OU ON-LINE 
- Por este serviço de suporte a CONTRATANTE terá acesso a assistência especializada 
referente a: 
- questões relacionadas ao uso operacional do Software licenciado; 
- apoio para identificar e verificar as causas de possíveis erros ou mau funcionamento 
do Software licenciado; 
- orientação sobre soluções para tais erros ou mau funcionamento, se possíveis, e 
informações sobre erros previamente identificados pela CONTRATANTE devidamente 
comunicados, por escrito, à CONTRATADA, para eventual solução dos mesmos, se 
possível. 

 
1.1  O atendimento ficará à disposição da CONTRATANTE durante o expediente normal 

da CONTRATADA, das 8:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados 
nacionais e os feriados municipais da cidade de Curitiba, Paraná. Demandas por 
suporte que ocorrerem fora deste período poderão ser formalizadas por e-mail ou 
fax. 

 
1.2  A CONTRATANTE assegura que somente pessoal capacitado, devidamente treinado 

na operação e utilização dos programas, será encarregado e responsável pela 
solicitação e atendimento dos serviços através do telefone. 

 
 

1.3  A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA material técnico e documentação 
necessária ao diagnóstico e reparo de falhas identificadas no programa; 

 
1.4  A CONTRATADA definirá formulários específicos para o envio de solicitações por e-

mail ou fax, nos quais deverão ser informados a descrição do problema observado, a 
relação de módulos do Software envolvidos, o dia e horário de ocorrência do 
problema e o nome do responsável pela requisição do serviço. 

 
2. MANUTENÇÃO TÉCNICA 
2.1 Os problemas que não possam ser solucionados pelo telefone, por exigirem análise e 

orientação mais profunda e minuciosa, somente poderão ser atendidos no local, 
como serviço em separado, o qual será cobrado à parte, conforme preços por horas 
extras estipulados no ANEXO I, incluídas as despesas com alimentação, hospedagem 
e transporte. Caso se conclua que o problema deveu-se a falha do Software 
licenciados pela CONTRATADA, tais despesas não serão cobradas da CONTRATANTE.  
 

2.2 Caso a CONTRATANTE deseje estender o horário de atendimento, as horas extras 
necessárias serão cobradas com acréscimo.  

 
2.3 Na hipótese da reinstalação do Software ou na instalação de novas versões, caso seja 

necessária a presença de técnicos da CONTRATADA, as horas utilizadas nestes 
serviços serão cobradas à parte, conforme preços por horas extras, incluídas as 
despesas com transporte. 
 



Associação Paranaense de Cultura 

Pontifícia Universidade Católica do Paraná 

Pergamum – Sistema Integrado de Bibliotecas 

                                    CNPJ 76.659.820/0001-51 

Rua Imaculada Conceição, 1155 – Prado Velho   Tel.: (041) 3271-1736 / Fax: (041) 3271-1857 

CEP 80.215-901 / Curitiba – Paraná – Brasil  E-mail: pergamum@pucpr.br 

2.4 Este CONTRATO não abrange serviços de manutenção de programas específicos, de 
terceiros, ou mesmo aqueles cujo desenvolvimento tenha sido feito pela 

CCOONNTTRRAATTAANNTTEE  e que não componham o objeto contratado. 
 

2.5 As implementações ou alterações do Software que venham a ser sugerida pela 

CCOONNTTRRAATTAANNTTEE  serão cobertas à parte, compondo outros instrumentos contratuais, 
desde que estas não sejam incorporadas ao Software, não sendo comercializadas 
pela CONTRATADA como parte do objeto deste CONTRATO. 
 

2.6 No caso de troca de equipamentos que impliquem em atividades adicionais às 
previstas neste CONTRATO, a CCOONNTTRRAATTAADDAA deverá ser informada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, reservando-se os direitos de manter ou não o sistema no 
novo equipamento, bem como de cobrar, ou não, mediante orçamento prévio, os 
custos de adaptação do Software para o novo equipamento. Neste caso o prazo de 
atendimento será estabelecido pela CCOONNTTRRAATTAADDAA, que definirá também o valor dos 
serviços. 
 

2.7 Todos os serviços citados nesta cláusula só poderão ser iniciados após autorização 
expressa da CONTRATANTE. 

 
3. ATUALIZAÇÃO DE VERSÕES 
3.1 A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE, sem ônus adicionais, excluindo-se 

daqui as mídias magnéticas, quaisquer novas versões, melhorias e aperfeiçoamentos 
técnicos feitos no Software, exceto aqueles que venham a ser comercializados 
separadamente. 
 

3.2  A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE sempre informada sobre a 
liberação de novas versões, além de detalhar possíveis impactos que esta nova 
versão terá quanto a: 

− melhorias técnicas e novas funcionalidades implantadas; 
− necessidade de customização com relação aos procedimentos internos da 

CONTRATANTE; 
− correção de falhas reportadas sobre a versão em uso; 
− necessidades de treinamento para reciclagem; 
− planejamento de ações técnicas necessárias para sua correta implantação. 

 
3.3  A CONTRATADA obriga-se a manter o software tecnicamente atualizado, fornecendo 

as novas versões que venham a ser liberada, desde que contenham alterações 
substanciais, acréscimos de rotinas ou módulos, ou partes de módulos ou melhoria 
substancial de desempenho, o que não inclui a passagem de um para outro sistema 
operacional. 

 

3.4 Analisadas as informações repassadas pela CONTRATADA com relação à nova 

versão liberada, caberá exclusivamente à CONTRATANTE definir a melhor época 

para sua instalação e início de funcionamento. 
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